
Legismap Roncarati
TRT-3 define Covid-19 como doença ocupacional no caso de uma funcionária de hospital

A Covid-19 pode ser considera doença ocupacional quando contraída por funcionário de hospital,
mesmo da área administrativa, se esse tem contato com profissionais que atuam na ala de Covid e
se circula por diversos ambientes, cabendo ao empregador provar que tomou todos os cuidados
para evitar o contágio.

Esse foi o entendimento da 4ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região para declarar a
nulidade da dispensa de uma funcionária e determinar sua reintegração.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 18.08.2021
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